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PORTARIA Nº 5.047, DE 21 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias coletivas para os servidores que

especifica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, nas diversas

instituições de ensino, e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO requerimentos coletivos apresentados

pelas Escolas deste Município, tendo em vista o período de férias letivas;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER 15 (quinze) dias de férias coletivas, no período de 13 de julho de 2022

a 27 de julho de 2022, aos servidores públicos municipais relacionados no Anexo Único desta portaria,

lotados na Secretaria Municipal de Educação de Valentim Gentil - SP, nas diversas instituições de ensino

da Rede Municipal de Ensino, devendo os mesmos retornar ao serviço no dia 28 de julho de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Valentim Gentil, 21 de junho de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 24

de junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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ANEXO ÚNICO
A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTA PORTARIA

RELAÇÃO DE SERVIDORES AOS QUAIS FORAM CONCEDIDAS FÉRIAS COLETIVAS NO PERÍODO DE 13/07/2022 A 27/07/2022

Nome RG Cargo Local de trabalho

Adriana Maria Fernandes 42.015.713-X Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Adriana Maria Cascarano Scapolon 27.651.134-7 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Anderson Lucas 49.539.136-0 Professor De Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Alexandra do Carmo Conde Vieira 25.157.913-X Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Alzira Luiz Teixeira Reis 23.895.781-0 Inspetor de Alunos EMEF Vicente Santoro

Ana Maria Lorenzeti Franco 14.177.221 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Ana Paula Carvalho Lopes de Oliveira 21.676.047 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Anderson Paulo dos Santos 23.872.350-1 Inspetor de Alunos EMEF Vicente Santoro

Andreia Aparecida Belei Segura 27.733.051-8 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Angelica Lorenzeti de Castro 44.586.061-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Anne Elize Munhoz Gonzales 44.506.142-X Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Anne Graziela de Souza Risetto 34.929.349-1 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Antonia Regina Deniz 22.299.115-X Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEF Vicente Santoro

Antonia Sabino Concário de Jesus 23.424.044-1 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Aparecido Garcia de Jesus 20.269.672 Monitor de Creche EMEF Vicente Santoro

Beatriz Aparecida Pinto 50361486-5 Inspetor De Alunos EMEF Vicente Santoro

Camila Marangoni da Silva Pimenta 42.015.755-4 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros
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Nome RG Cargo Local de trabalho

Camila Micheli Lima Domingues 47.511.625-2 Professor de Educação Básica I Berçario/Creche

Camila Moreira Bordin 47.720.083-7 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Celia Regina Assis de Lucca 23.149.519-5 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Claudia Alves de Almeida 23.872.367-7 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Claudia Aparecida Frazão M-7.864.545-MG Encarregado de Creche Berçário Municipal

Claudia Neves Muller dos Santos 26.740.439-6 Monitor de Creche Berçário Municipal

Daiane Lucia de Camargos Domingues 49.764.581-6 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Daniela Brito de Araújo 41.191.796-1 Professor de Educação Básica I Berçário Municipal

Daniela Cristina do Livramento 21.236.865 Monitor de Informática EMEF Vicente Santoro

Daniele Nery Crizol 33.846.874-2 Inspetor de Alunos EMEI Airton de Medeiros

Danitielle da Silva Vieira 40.179.535-4 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Danubia Cristina Espinosa da Costa 40.120.688-9 Monitor de Creche Berçário Municipal

Debora Ferreira Martins 42.016.049-8 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Denise Mendes da Cunha de Souza 45.558.486-2 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Edinalva Pereira Alves 19.241.499-9 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Eilane Aparecida Belintani 23.149.546-8 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Elaine Cristina da Silva 20.269.692-3 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Elenir Espinosa Cajuela 26.296.027-4 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Eliana Donisete de Souza Danoel 18.388.017 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Eliane Cristina Rodrigues do Carmo 26.134.413-4 Monitor de Creche EMEI Airton de Medeiros
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Nome RG Cargo Local de trabalho

Eliane Pace Rodrigues Neto 26.521.513-4 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Elienton Henrique Campoio 42914381-3 Inspetor De Alunos EMEF Vicente Santoro

Elisabete Espinosa dos Santos 18.551.529-0 Agente de Serviços Gerais / Feminino CEAP

Elizana Peraro Guidolin 16.557.787-3 Coordenador Pedagógico EMEI Airton de Medeiros

Ellen Cristina de Oliveira Xavier 41.776.955-6 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Ester Correa Domeni 27.551.119-4 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Euflazia Dias Charpeleti 21.301.230-3 Monitor de Educação Especial CEAP

Evandro dos Santos Ribeiro 24777233-1 Inspetor De Alunos EMEF Vicente Santoro

Evelyn Marques Pereira 40.120.612-9 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Fabiana de Gaspari Amado 23.423.577-9 Auxiliar De Biblioteca EMEF Vicente Santoro

Fabiana Jacon Borlina 33.457.565-5 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Felipe Antonio Maranini 44.586.212-9 Inspetor de Alunos CEAP

Fernanda Belei das Neves 35.193.862-X Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Fernanda de Sousa Pereira 33.958.634-5 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Fernanda Orlandini de Carvalho 42.016.140-5 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Fernanda Pereira Dourado 41486523-6 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Gabrieli Fernanda Espinosa Barreto 49.636.233-1 Monitor de Educação Especial CEAP

Geisa Andreia Moreira Renesto 20.269.708 Secretário de Escola CEAP

Geovana Cristina Camolez Ribeiro 26.880.539-8 Inspetor de Alunos EMEF Vicente Santoro

Geovania Cristina Fontes 27.732.970-X Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 24 de junho de 2022 Ano VII | Edição nº 1460 Página 6 de 18

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

[5]

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Nome RG Cargo Local de trabalho

Gisele Sousa de Marchi 33.643.783-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Helen Cristina Bertoldo Cornettioni 34.929.350-8 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Helen Paula Diogo Pereira 24.352.550-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Hiracelia Silvestre de Faria 18.287.529-5 Agente de Serviços Gerais / Feminino Berçário

Inez Batelo Guidoni 23.424.012-X Professor De Educacao Basica I EMEF Vicente Santoro

Iraci dos Santos Garcia 20.270.014-8 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Ivete Donizete Garcia de Carvalho 8.412.299 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Izaura de Oliveira Pereira 55.140.474-7 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Jair Donizete Domingos 30.636.131-0 Coordenador De Compras EMEF Vicente Santoro

João Lopes de Oliveira Neto 15.414.703 Inspetor de Alunos EMEI Airton de Medeiros

Joelma de Cassia Lauer Gonçalves 22.542.942-1 Coordenador Pedagogico-Edu. Inclusiva CEAP

José Roberto Custodio 17.520.715-X Agente De Servicos Gerais / Masculino EMEI Airton de Medeiros

Jovair Donizete Custodio 20.440.541 Monitor de Creche EMEF Vicente Santoro

Julia Flavia Zangrando 30.522.113-9 Psicólogo EMEF Vicente Santoro

Juliana de Almeida Ferreira Custódio 28.839.385-5 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Juliana de Oliveira Silva 33846883-3 Inspetor De Alunos EMEF Vicente Santoro

Katia Toledo Neris dos Santos 32.628.535-0 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Katiuci Aparecida de Oliveira 44988741-8 Inspetor De Alunos CEAP

Larissa Benevides Delago 42.016.103-X Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Leandro Lopes de Oliveira 44.586.009-1 Inspetor de Alunos EMEF Vicente Santoro
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Leticia de Oliveira Lima 47.165.857-1 Monitor de Creche Berçário Municipal

Leticia Dias da Silva Roncolato 39.561.413-2 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Liciane Dorigão 17406480-9 Inspetor De Alunos CEAP

Ligia Fim de Carvalho 35.078.225-8 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Liriane Augusta Scheibe Gouveia 47.577.024-9 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Lisiane Delgado Alves 19.873.396-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Lizeica Carine Gomes Dias 030704802006-1-MA Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Lorrana Nascimento Biliazzi 49.837.096-3 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Luana Mayra Quiaroti Gonçalves 47.921.640-X Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Lucélia Bitencourt Silva 62975127-4 Inspetor De Alunos Berçário Municipal

Luciana Ribeiro Leopoldino de Carvalho 30.885.828-1 Coordenador Pegagogico EMEF Vicente Santoro

Lucia Ferrari de Oliveira 25.170.830-5 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Luciene Jaqueline de Andrade 40.418.450-9 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Lucimeire dos Santos Fernandes 42.609.761-0 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Lucimeira Marisa da Silva 42.015.729-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Luiz Claudio Marques 19.474.817 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Luiz Fernando Arouca Tondato 52825994-5 Professor De Educacao Fisica EMEF Vicente Santoro

Luzia Marta Gaia Ribeiro Grande 26.404.997-4 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Maira Rita H. Nery de Carvalho Ferreira 40.107.301-4 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Mara Rubia do Carmo 25.157.843-4 Vice-Diretor de Escola EMEF Vicente Santoro
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Marcelo Aparecido Bueno 33.628.752-5 Monitor de Creche EMEF Vicente Santoro

Marcelly Elise Bueno 54309518-6 Inspetor De Alunos Berçário Municipal

Marcia Dias de Oliveira Souza 19.287.276-X Agente de Serviços Gerais / Feminino Berçário Municipal

Marcia Paula da Silva Resende 38.365.989-9 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Maria Antonia Serafim Arruda 20.854.532-3 Agente De Servicos Gerais / Feminino

Maria Aparecida Teodora Machado 25.294.986-9 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Maria Cristina de Mello Freitas 23.872.368-9 Professor de Educação Básica I CEAP

Mariana Dorigão da Silva 47.964.986-8 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Marli Cavalaro 30.744.442-9 Monitor de Creche Berçário Municipal

Mary Izabel de Souza Terra 22.868.688-X Professor De Educacao Basica I EMEF Vicente Santoro

Mercedes Rosa de Oliveira 12.342.444 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Micheli Candido Cavalheri Maranini 46.763.761-1 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Michelle Sousa Tavares 33.643.785-7 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Milena Cordeiro da Silva 54626810-9 Inspetor De Alunos EMEF Vicente Santoro

Naiara Concário dos Reis 48.305.116-0 Monitor de Creche EMEI Airton de Medeiros

Natalia de Moraes e Yunis 32.824.387-5 Agente de Administração EMEF Vicente Santoro

Natiele Cristina Delago Herreira 49.927.173-7 Professor De Educacao Basica I EMEF Vicente Santoro

Nathiele dos Santos Gobbi 44.788.408-6 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Neuza Ferrari de Oliveira Silva 22.868.611-8 Inspetor de Alunos CEAP

Pamela Francisca dos Santos 40.120.441-8 Terapeuta Ocupacional CEAP
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Patricia Augusta Domingos da Silva 33.846.866-3 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Patricia Carla Previ Carlos 29.254.768-7 Vice-Diretor de Escola EMEI Airton de Medeiros

Priscila Aparecida Dias 40.120.517-4 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Prescilla de Castro Pacheco 26.696.116-2 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Priscila Ronculato da Cunha Beneduzzi 42.016.109-0 Auxiliar Administrativo EMEF Vicente Santoro

Quedima Trausi Duarte 27.726.621-X Monitor de Música EMEF Vicente Santoro

Regiane Rodrigues Cardoso Garcia 40.120.721-3 Monitor de Creche Berçário Municipal

Renata de Lima 53.698.333-1 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Renata Borlina Lopes 33.457.568-0 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Rosangela Maria Venturini 21.236.286 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Roseli Aparecida Venturini 23.872.298-3 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Rosemeire da Silva Chamas 32.993.988-9 Agente De Servicos Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Rosenilda Antonio da Silva 22.543.250 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Rosicler Rodrigues de Aro Souza 22.869.589-2 Agente de Serviços Gerais / Feminino CEAP

Rubia Sereno de Oliveira 26.880.569-6 Inspetor de Alunos EMEI Airton de Medeiros

Sandra Mara Pellarin Bonan 28.551.450-7 Agente de Serviços Gerais / Feminino Berçário Municipal

Shirlei Aparecida Spinosa de Oliveira 19.579.251-8 Agente de Serviços Gerais / Feminino CEAP

Sidineia Ferreira Pantano 29.465.747-2 Monitor de Creche Berçário Municipal

Silmara Silvia Costa Bissi 20.016.288-3 Monitor de Educação Especial CEAP

Silvana Ferreira dos Santos 23.424.051-9 Margarida / Feminino EMEF Vicente Santoro
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Nome RG Cargo Local de trabalho

Silvana Matos do Carmo Theodoro 23.872.337-9 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Silvia Cristina Previ Novelli 19.873.397-5 Secretário de Escola EMEF Vicente Santoro

Simone Quirino da Silva 28.274.391-1 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Solange Mariana de Paulo Souza Nogueira 42.015.706-2 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Sonia Augusta Ferreira da Silva 23.872.346-X Arquivista EMEF Vicente Santoro

Taila de Souza Colovatti 42.016.036-X Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Talita Cruz de Oliveira 42.015.745-1 Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Tatiana Januario Pereira 40.313.551-5 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Tatiane Leme Rodrigues 33.514.377-5 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Tatiane Soares de Araujo Rizatto 48.962.635-X Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Tatiani Aparecida de Azevedo Espinosa Brito 42.015.781-5 Professor de Educação Básica I CEAP

Tereza Santos Oliveira 08.182.785-78 BA Monitor de Creche Berçário Municipal

Thalita Donda Rodrigues da Silva 44.298.470-4 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros

Vania Mara Goularte da Costa 32.215.688-9 Auxiliar De Desenvolvimento Infantil EMEF Vicente Santoro

Valdenita Teixeira Dominicale de Souza 8.865.068 Secretário de Escola EMEI Airton de Medeiros

Valdete Dias Gonçalves Finotti 20.397.349-5 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Valdete Ivo dos Santos Rabelo 28.551.443-X Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Valeska Aparecida Bortoloz Guarizo 40.120.554-X Professor de Educação Básica I EMEF Vicente Santoro

Vanessa Barretos Santiago 45.559.079-5 Monitor de Creche Berçário Municipal

Vanessa Torres Roberto 32.471.587-0 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil EMEI Airton de Medeiros
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Nome RG Cargo Local de trabalho

Vera Lucia Bonan Bromato 16.100.433 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEF Vicente Santoro

Vera Lucia Ortiz 33.948.463-9 Monitor de Creche Berçário Municipal

Vilma Dias de Carvalho 23.423.646-2 Professor de educacao basica I Berçário Municipal

Viviane Araujo dos Santos Guskuma 27.732.597-3 Professor de Educação Básica I EMEI Airton de Medeiros

Vivian Rebulo Marques 33.948.965-0 Professor De Educacao Basica I EMEI Airton de Medeiros

Elenice Jose Domingos de Oliveira 17.520.705 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Anelisa de Oliveira 23.423.600-0 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros

Ivanete Aparecida Ernandes 21.236.457 Agente de Serviços Gerais / Feminino EMEI Airton de Medeiros
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PORTARIA Nº 5.048, DE 21 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a designação dos profissionais que irão compor

a equipe de Vigilância Sanitária do Município de Valentim

Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no art.

5º, da Lei Municipal nº 1.565, de 20 de março de 1998, e os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 3º, do Decreto

Municipal nº 1.964, de 30 de novembro de 1998;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor a equipe de Vigilância Sanitária no território do

Município de Valentim Gentil, nas respectivas funções, os profissionais a seguir relacionados:

I - JOSIANI DA CRUZ BELÉM RISETTO, RG nº 42.015.724-4, curso superior

completo, Coordenadora e Enfermeira da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 021;

II - SUELLEN MARTINS MENEZES DE SOUZA, RG nº 32.415.509-6, curso

superior completo, Médico da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 015;

III - FABIO BRUMATTO BARRETO, RG nº 42.016.017-6, curso superior completo,

Engenheiro da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 028;

IV - LETICIA LOPES DE MORAES E YUNIS, RG nº 40.008.433-8, curso superior

completo, Cirurgião Dentista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 017;

V - FERNANDA JACON BORLINA, RG nº 33.457.564-3, curso superior completo,

Nutricionista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 029;

VI - DANIELA PINTO PEREIRA, RG nº 30.885.932-7, ensino médio completo,

Auxiliar Administrativo, credencial nº 31.

Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do seu cargo

sem exibir a credencial de identificação fiscal devidamente autenticada pela autoridade

competente.

Art. 3º A credencial de que trata o artigo anterior deve ser emitida e distribuída e ter

seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente.
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Art. 4º O modelo, a emissão, a validade, a competência e definição do controle da

distribuição da referida credencial de identificação fiscal estão estabelecidas no Decreto

Municipal nº 1.965, de 30/11/1998.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil - SP, 21 de junho de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 24 de junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.049, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 95 da Lei Municipal

nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim

Gentil), e CONSIDERANDO:

I - Requerimento dos(as) servidores(as) atingidos(as) por esta portaria, devidamente

deferidos pelo Prefeito Municipal em 22/06/2022, sendo em seguida remetidos ao

Departamento de Recursos Humanos para expedição das respectivas portarias;

II - Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor(a) podem ser

suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo,

havendo interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser

indenizadas com anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados,

tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços

prestados pelos mesmos, a saber:

I - PATRÍCIA DE ALMEIDA CUSTÓDIO, RG nº 42.015.734-7, lotado no cargo efetivo

de ASSISTENTE SOCIAL, referente ao período aquisitivo de 2020/2021;

II - SUELI APARECIDA BARBOSA DIAS, RG nº 21.234.922-3, lotado no cargo

efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, referente aos períodos

aquisitivos de 2018/2019 (10 dias) e 2019/2020 (20 dias).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de junho de 2022.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 24 de junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.050, DE 22 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e
de férias antecipadas aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos
pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de
portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO

A PARTIR
DE:

Adriana da Costa Silva Agente Comunitário de Saúde 24.352.342-7 2021/2022 30 21/06/2022

Adriana da Cruz Belém Cineli Fonoaudiólogo 42.015.850-9 2020/2021 10 12/07/2022

Aline Fernanda Alves Agente Comunitário de Saúde 49.079.269-8 2021/2022 15 18/07/2022

Aniloel Gilberto da Silva Coordenador de Serviços
Municipais 14.566.070 2020/2021 10 20/06/2022

Dayane Letícia Espinosa Coordenador de Serviços
Municipais 40.120.502-2 2021/2022 20 11/07/2022

Deborah Cristina de Oliveira
Mendes Técnico de Enfermagem 41.285.136-2 2020/2021 30 18/07/2022

Edina Barbosa da Silva Agente Comunitário de Saúde 32.969.090-5 2021/2022 30 18/07/2022

Elisângela Oliveira dos Santos Agente de Serviços Gerais /
Feminino 36.720.975-5 2021/2022 30 04/07/2022

Erica Cristina de Souza Pazini Agente Comunitário de Saúde 33.457.566-7 2021/2022 15 20/06/2022

Felipe Fiuza Pereira Técnico de Enfermagem 48.923.273-5 2020/2021 30 01/07/2022

Geandra Aparecida Gutierrez Agente Comunitário de Saúde 40.121.486-2 2021/2022 15 11/07/2022

Giulia Emilly Lima Costa Agente Comunitário de Saúde 48.698.094-7 2021/2022 15 18/07/2022

Neusa Soares Regula Agente de Saúde 16.524.586-4 2021/2022 30 04/07/2022

Odair Jonas da Silva Motorista 11.952.905-1 2019/2020 15 25/07/2022

Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de férias antecipadas, a partir de 20 de junho
de 2022, à servidora pública municipal ROSA MARIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, portadora
do RG nº 20.213.690-5, lotada no cargo efetivo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, referente
ao período aquisitivo de 2022/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de junho de 2022.
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 24 de junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 054/22
Contrato nº 030/2022
Pregão Eletrônico nº 014/2022
Contratada: FABIANO PIRES DE BRITTO LTDA ME, CNPJ

Nº 11.9+96.307/0001-00
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto:  Contratação de empresa para construção de

piso em concreto armado tipo Radier – Base para instalação
de container Programa Meu PET

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Prorrogação  de  prazo
contratual

Assinatura: 20/06/2022
Fundamento: Artigo 57, parágrafo 1º da Lei 8.666/93
Valentim Gentil, 20 de junho de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022

O Senhor Adilson Jesus Perez Segura, Prefeito Municipal
de  Valentim  Gentil,  torna  público  aos  interessados  a
ALTERAÇÃO do Edital  do Pregão Presencial nº 015/2022,
processo nº 108/2022,  Julgamento menor Preço unitário,
cujo objeto é a à Contratação de empresa para prestação
de  serviços  de  locação  de  ônibus  com  motorista  para
transporte  de  pacientes  em  tratamentos  de  saúde,
consultas,  exames fora  do município  de Valentim Gentil
com destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas no
município de São José do Rio Preto – SP, com horário de
saída diária de Valentim Gentil às 05h00min, e sem horário
fixo  de  retorno  ao  município,  de  acordo  com  as
especificações constantes do Termo de Referência – anexo
XI, do edital, ficando alterado no edital o descritivo do item
15  do  Termo  de  Referência,  retirando  a  especificação
“equipado com banheiro” e alterado o ano mínimo de
fabricação para 2008. Os demais itens permanecem da
mesma forma.

Em  virtude  das  modificações  procedidas  no  edital  a
sessão  pública  do  pregão  fica  ADIADA  para  o  dia  08  de
julho de 2022,  tendo como início o credenciamento das
empresas participantes, que ocorrerá a partir das 09:10hs,
no setor  de licitações,  sito na Praça Jacilândia,  nº  4-33,
Centro,  Valentim Gentil/SP.  A  íntegra  do edital  retificado e
demais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações deste Município, no endereço acima mencionado
ou  fone  17  3485-9400  no  horário  das  08h00min  às
1 7 h 0 0 m i n ,  e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
www.valent imgent i l .sp.gov.br

Valentim Gentil, 23 de junho de 2022.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 062/22
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratada: MRDN CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE

MATERIAIS  PARA  CONSTRUÇÃO  EIRELI,  CNPJ  Nº
10.943.028/0001-16

Assinatura: 23/06/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  por

execução indireta,  sob regime de empreitada por  preço
global, para término da construção de Creche Nova Padrão
CR-1 (PADRÃO FDE – RECURSO ESTADUAL - CONVÊNIO Nº
3524/2012)

Valor R$: 1.030.918,40
Prazo de execução: 06 (seis) meses
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Tomada de Preço nº 006/22 – Processo nº 092/22

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, através do

Senhor  Prefeito  Municipal,  Adilson  Jesus  Perez  Segura,
HOMOLOGA o parecer da Comissão de Licitação nomeada
pela Portaria nº 4823/22, e ADJUDICA pelo menor preço
global a empresa MRDN CONSTRUTORA E COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ Nº
10.943.028/0001-16,  para  Contratação  de  empresa
especializada  por  execução  indireta,  sob  regime  de
empreitada por preço global, para término da construção
de Creche Nova Padrão CR-1 (PADRÃO FDE –  RECURSO
ESTADUAL - CONVÊNIO Nº 3524/2012), referente à Tomada
de Preço nº 006/22 – Processo nº 092/22.

Valentim Gentil, 21 de junho de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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